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2 — Até ao 30.o dia posterior à data de publicação
da presente resolução, em todos os serviços da admi-
nistração pública central e fundos e serviços autónomos
deverá proceder-se:

a) Ao levantamento dos previsíveis impactes da
introdução física do euro em 1 de Janeiro de
2002;

b) À definição de um plano de transição do qual
constem todas as adaptações necessárias para
a introdução da moeda única, bem como a pre-
visão do calendário da sua execução.

3 — Todos os serviços da administração pública cen-
tral e fundos e serviços autónomos deverão elaborar,
até ao dia 30 de Setembro de 2001, um plano de con-
tingência susceptível de fazer face a situações ines-
peradas.

4 — O plano de transição a que se refere a alínea b)
do n.o 2 deverá contemplar as questões jurídicas, os
sistemas de informação e o relacionamento com os uten-
tes, bem como a formação dos funcionários.

5 — Até ao 60.o dia posterior à data da publicação
da presente resolução, cada ministério enviará à comis-
são Nacional do Euro os respectivos planos de transição,
acompanhados das considerações julgadas relevantes em
cada caso.

6 — A Comissão Nacional do Euro assegurará, numa
perspectiva de subsidiariedade, o acompanhamento do
processo previsto nos n.os 2 a 5 da presente resolução.

7 — Todos os actos legislativos ou regulamentares da
competência do Governo que envolvam a fixação de
montantes monetários deverão ser elaborados necessa-
riamente na unidade euro.

8 — A elaboração de actos legislativos ou regulamen-
tares da competência do Governo que envolvam a fixa-
ção de montantes monetários na unidade escudo, até
ao dia 31 de Dezembro de 2001, só deverá ser efectuada
se tal for considerado imprescindível e sempre em cumu-
lação com a unidade euro.

9 — Todos os contratos celebrados por organismos
da Administração Pública de duração indeterminada,
ou cujo prazo de cumprimento das prestações acordadas
ultrapasse o dia 1 de Janeiro de 2002, deverão ser cele-
brados na unidade euro.

10 — É recomendado às Regiões Autónomas e às
autarquias locais, conforme os casos, o desenvolvimento
dos procedimentos análogos aos previstos nos n.os 2,
3, 7, 8 e 9, devendo a Comissão Nacional do Euro prestar
o apoio técnico e desenvolver projectos de formação
e implementação de medidas, em colaboração com as
entidades envolvidas, designadamente sobre os n.os 4
e 6 da presente resolução.

11 — A administração pública central, os fundos e
serviços autónomos e as empresas do sector empresarial
do Estado deverão, tão cedo quanto possível, em 2001,
proceder ao pagamento dos seus funcionários em euros,
com indicação nos recibos de vencimento do contravalor
do montante total na unidade escudo.

12 — As negociações salariais entre os parceiros
sociais deverão ser conduzidas em euros já a partir de
2001.

13 — A administração pública central deverá asse-
gurar a tomada de medidas específicas que visem faci-
litar à introdução física das novas notas e moedas deno-
minadas em euros nas populações com dificuldades de

acesso à informação e, em particular, daqueles que não
disponham de contas bancárias.

14 — Conforme estabelecido na Recomendação da
Comissão Europeia de 11 de Outubro de 2000, a admi-
nistração pública central, os fundos e serviços autóno-
mos e as empresas prestadoras de serviços de interesse
geral deverão estabelecer os respectivos tarifários em
euros até ao 4.o trimestre de 2001, indicando nas res-
pectivas facturas o contravalor do montante total na
unidade escudo.

15 — A presente resolução entra em vigor no dia ime-
diato ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 16 de Novem-
bro de 2000. — Pelo Primeiro-Ministro, Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho, Ministro de Estado.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.o 1157/2000
de 7 de Dezembro

Na sequência do regime introduzido pelo Decreto-Lei
n.o 291/99, de 3 de Agosto, a Portaria n.o 790/99, de
7 de Setembro, aprovou as tabelas gerais de inaptidão
e incapacidade para a prestação de serviço por militares
e militarizados das Forças Armadas e para a prestação
de serviço na Polícia Marítima, bem como o quadro
das condições sensoriais gerais a observar para as res-
pectivas admissões.

Verifica-se, todavia, que a opção assumida quanto
ao aumento da altura mínima exigida para os candidatos
à prestação do serviço militar em regime de voluntariado
e de contrato, embora apontando para metas desejáveis,
resultou numa redução no universo de recrutamento.

Por outro lado, os requisitos das condições oftalmo-
lógicas foram aglutinados para o Exército e para a Força
Aérea, mas dadas as especificidades deste ramo con-
figura-se vantajosa a sua separação.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 1.o do Decreto-Lei

n.o 291/99, de 3 de Agosto, manda o Governo, pelo
Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:

O capítulo I das tabelas gerais de inaptidão e de inca-
pacidade para o serviço nas Forças Armadas, aprovadas
pela Portaria n.o 790/99, de 7 de Setembro (anexo A),
e o anexo B à mesma portaria passam a ter a seguinte
redacção:

«ANEXO A

Tabelas gerais de inaptidão e de incapacidade para o serviço
nas Forças Armadas

(para uso nas juntas médicas e centros de selecção)

Tabelas

A B C D
Entidade nosológica

Número
da

tabela

Código
OMS

—
10.a

revisão

CAPÍTULO I

Constituição geral

001 Altura inferior a:

1,64 m para indivíduos
do sexo masculino;
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Tabelas

A B C D
Entidade nosológica

Número
da

tabela

Código
OMS

—
10.a

revisão

1,60 m para indivíduos
do sexo feminino,
quando destinados
aos cursos das aca-
demias militares e
da Escola Naval.
Não será conside-
rada inaptidão para
indivíduos que já
sejam militares . . . . IN IN

Para os restantes casos,
inferior a:

1,60 m para indivíduos
do sexo masculino;

1,56 m para indivíduos
do sexo feminino . . . IN IN

Superior a 1,90 m. Não será
considerada inaptidão
para indivíduos que já
sejam militares . . . . . . . . IN IN

002 Falta de robustez, caracte-
rizada por peso menor
que a parte de altura que
excede 1 m, expressa em
centímetros, menos 10
para indivíduos do sexo
masculino e menos 15
para indivíduos do sexo
feminino . . . . . . . . . . . . . IN IN

E66 003 Obesidade que cause má
aparênc ia mi l i ta r e
quando o perímetro torá-
cico (xifosternal) seja
inferior ao perímetro
abdominal (umbilical),
medidos em repouso e
sem contracção muscular IN IN IJ

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

[ . . . ]

ANEXO B

Quadro das condições sensoriais gerais

Otorrinolaringologia

Marinha, Exército e Força Aérea

Acuidade auditiva

Marinha: oficiais e praças da classe de
fuzileiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Exército: tropas especiais, candidatos
à Academia Militar e à Escola de
Sargentos do Exército.

Força Aérea: os constantes da
tabela A.

P e r d a n ã o s u p e r i o r a
20 dB (ISO) em cada um
dos ouvidos nas frequên-
cias audíveis.

Marinha: oficiais das classes de mari-
nha, engenheiros navais, administra-
ção naval e músicos; sargentos das
classes de electrotécnico, maquinis-
tas navais e músicos; praças de todas
as classes, excepto fuzileiros; pessoal
da Polícia Marítima, da Polícia dos
Estabelecimentos da Marinha, do
troço do mar, práticos da costa do
Algarve e faroleiros.

P e r d a n ã o s u p e r i o r a
25 dB (ISO) em cada um
dos ouvidos nas frequên-
cias audíveis.

Exército: pessoal a quem se aplica a
tabela B.

Força Aérea: os constantes da tabela B.

Marinha: oficiais das classes de médi-
cos navais, farmacêuticos navais e
serviço técnico; sargentos da classe
de enfermeiros e técnicos de diag-
nóstico e terapêutica; serviço efec-
tivo normal, mediante convocação
ou mobilização, e regime de volun-
tariado ou de contrato.

P e r d a n ã o s u p e r i o r a
25 dB (ISO) em cada um
dos ouvidos nas frequên-
cias conversacionais.

Exército: serviço efectivo normal,
mediante convocação ou mobiliza-
ção.

Oftalmologia

Marinha

Acuidade visual Sentido cromático

Oficiais e praças da classe de fuzileiros . . . . . . . . . . . . 10/10 num olho e 7/10 no outro, devendo atingir
com correcção 10/10.

Tricromático.

Oficiais da classe de marinha; práticos da costa do
Algarve e faroleiros.

10/10 num olho e não inferior a 5/10 no outro,
devendo atingir com correcção 10/10.

Tricromático.

Correcção máxima: 1 dioptria esférica e 0,75 cilín-
drica.

Oficiais das classes de engenharia naval e de admi-
nistração naval; sargentos das classes de electro-
técnicos e maquinistas navais; praças de todas as
classes, excepto fuzileiros e músicos; pessoal da
Polícia Marítima, da Polícia dos Estabelecimentos
da Marinha e do troço do mar.

Não inferior a 4/10 num olho e 2/10 no outro ou
3/10 em ambos, devendo atingir com correcção
10/10 num e, pelo menos, 5/10 no outro.

Correcção máxima: 4 dioptrias esféricas e 1,50 cilín-
dricas.

Tricromático anormal.

Oficiais das classes de médicos navais, farmacêuticos
navais, músicos e serviço técnico; sargentos da
classe de enfermeiros e técnicos de diagnóstico e
terapêutica; praças da classe de músicos; serviço
efectivo normal, mediante convocação ou mobili-
zação, e regime de voluntariado ou de contrato.

Não inferior a 1/10 em cada olho, desde que com
correcção atinja 10/10 num e, pelo menos, 5/10
no outro.

Dicromático.
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Exército

Acuidade visual Sentido cromático

Tropas especiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10/10 num olho e não inferior a 7/10 no outro,
devendo atingir com correcção 10/10.

Tricromático.

Candidatos à Academia Militar e Escola de Sargen-
tos do Exército.

10/10 num olho e não inferior a 5/10 no outro,
devendo atingir com correcção 10/10.

Tricromático.

Correcção máxima:

– 2 dioptrias esféricas e =0,75 cilíndricas;
+ 3 dioptrias esféricas e + 0,75 cilíndricas.

Pessoal a quem se aplica a tabela B, excepto serviço
efectivo normal mediante convocação ou mobi-
lização.

Não inferior a 4/10 num olho e 2/10 no outro ou
3/10 em ambos, devendo atingir com correcção
10/10 num e, pelo menos, 5/10 no outro.

Correcção máxima: 4 dioptrias esféricas e 1,50 cilín-
dricas.

Tricromático anormal.

Serviço efectivo normal mediante convocação ou
mobilização.

Desde que com correcção atinja 10/10 num olho e,
pelo menos, 5/10 no outro.

Dicromático.

Correcção máxima: 6 dioptrias em cada olho ou tota-
lizando 12 nos dois olhos.

Força Aérea

Acuidade visual Sentido cromático

Os constantes da tabela A não incluídos em tabelas
especiais.

Não inferior a 7/10 num olho e 5/10 no outro,
devendo atingir com correcção 10/10.

Tricromático.

Os constantes da tabela B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não inferior a 4/10 num olho e 2/10 no outro ou
3/10 em ambos, devendo atingir com correcção
10/10 num olho e, pelo menos, 5/10 no outro.

Tricromático anormal.»

Correcção máxima: 4 dioptrias esféricas e 1,50
cilíndricas.

O Ministro da Defesa Nacional, Júlio de Lemos de Castro Caldas, em 10 de Novembro de 2000.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 1158/2000
de 7 de Dezembro

O n.o 6 do artigo 3.o do Código do Imposto sobre
o Valor Acrescentado permite retirar à incidência do
IVA as cedências feitas por cooperativas agrícolas aos
seus associados de bens não embalados para fins comer-
ciais, resultantes da primeira transformação de matérias-
-primas por eles entregues, na medida em que não exce-
dam as necessidades do seu consumo familiar, segundo
limites e condições a definir por portaria do Ministro
das Finanças.

Esta disposição legal visa, sobretudo, não desfavo-
recer a produção cooperativa em relação à laboração
própria, colocando, assim, em pé de igualdade a pro-
dução própria para autoconsumo e a entrega às coo-
perativas.

A formulação do n.o 6 do artigo 3.o do Código do
Imposto sobre o Valor Acrescentado é suficientemente
abrangente para permitir que a não sujeição a imposto
se aplique às cedências de azeite feitas pelas coope-
rativas aos seus associados, com o objectivo de satisfazer
as suas necessidades de consumo familiar.

Importa, assim, delimitar as condições de aplicabi-
lidade da não sujeição em relação à produção de azeite,
designadamente definindo as quantidades a abranger
pelo conceito de necessidades do seu consumo familiar
ínsito naquela disposição legal.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, nos

termos do n.o 6 do artigo 3.o do Código do IVA, o
seguinte:

1.o Os limites para a não sujeição a IVA das cedências
feitas por cooperativas agrícolas aos seus sócios de azeite
resultante da transformação de azeitonas por eles entre-
gues são fixados, em termos anuais, no produto de 20 l
por n+2, em que n corresponde ao número de pessoas
de maioridade, ligadas por laços de parentesco, afini-
dade ou uma união de facto, vivendo sob o mesmo tecto,
em comunhão de mesa e habitação, e 2 constitui um
acréscimo para considerar o pessoal doméstico e hós-
pedes.

2.o A constituição do agregado familiar constará de
comunicação escrita do agricultor à cooperativa,
devendo ser substituída sempre que se verificar qualquer
alteração.

3.o As cedências referidas deverão constar de docu-
mentos de débito com a anotação «Não sujeito a IVA —
n.o 6 do artigo 3.o».


